
INDICAÇÃO Nº 
360
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para construção de um calçadão no município de Lindóia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos vereadores Eduardo Reschioto Pereira, Lucimara Godoy do Carmo Generoso e Ana Maria Alves dos Santos e faz-se necessário para a construção de um calçadão na Avenida 31 de março no trecho que liga o terminal rodoviário a entrada do bairro Jardim Lindóia, que tem como objetivo atender os cidadãos que necessitam percorrer este trecho a pé a fim de chegar ao CONISCA (Consórcio Intermunicipal de Saúde  do Circuito das Águas). Insta salientar que existe uma creche-escola em construção no bairro, fato este que aumentará o fluxo de pedestres na via.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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